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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Avenida João Naves de Avila, 2121, Bloco 3P - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: +55 (34)3239-4957 - www.progep.ufu.br - secretaria@progep.ufu.br
  

EDITAL PROGEP Nº 46/2023

07 de março de 2023

Processo nº 23117.093706/2022-19

 

Edital complementar ao Edital PROGEP nº 43/2023

 

Processo sele�vo simplificado para contratação de professor subs�tuto.

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de
suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da Portaria de Pessoal
UFU nº 1288, de 05/04/2021, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União
em 06/04/2021, seção 2, p. 43; e tendo em vista o que estabelecem a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, bem como o  Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, alterado pela
Portaria Interministerial nº 316, de 9 de outubro de 2017, e o Decreto nº 8.260, de 29 de maio de 2014, e o Decreto
nº 9.739, de 28 de março de 2019; e também o Estatuto e o Regimento Geral da UFU, a Resolução CONDIR nº
2/2021 e demais legislações per�nentes, torna públicas as especificações do processo sele�vo simplificado para
contratação de professor subs�tuto, conforme Edital PROGEP nº 43/2023.

 

1. ESPECIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

1.1. Unidade acadêmica: Faculdade de Medicina.

1.2. Campus de atuação: Umuarama, localizado na cidade de Uberlândia-MG.

1.3. Descrição da vaga:

Área/subárea Número de
vagas Qualificação Mínima Exigida Regime de trabalho

Saúde
Cole�va 01 (uma) Graduação na área das Ciências da Saúde e Mestrado em Saúde Cole�va

(conforme áreas de avaliação/conhecimento da CAPES)
40 (Quarenta) horas

semanais

1.4. Conteúdo programá�co:

1.4.1. Atenção Domiciliar no Sistema Único de Saúde

1.4.2. Polí�ca Nacional de Atenção às Pessoas com Deficiência e os desafios para sua implementação

1.4.3. Cuidado das Pessoas com Doenças Crônicas nas Redes de Atenção à Saúde e Linhas de Cuidado
Prioritárias

1.4.4. Cuidados Palia�vos e Trabalho Interprofissional em Saúde

1.4.5. Rede de Atenção à Urgência e Emergência no SUS

1.4.6. Regulação em Saúde

1.4.7. Polí�ca Nacional de Atenção Integral à Saúde da Pessoa Idosa

1.4.8. Saúde do Trabalhador e a RENAST

1.4.9. Planejamento, Gestão e Financiamento em Saúde no SUS

1.4.10. O papel da Extensão em Saúde no campo da Saúde Cole�va.

1.5. Referencial bibliográfico:
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1.5.1. BRASIL. A convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência comentada. Brasília: Secretaria
Especial dos Direitos Humanos, Coordenação Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 2008.
163 p.

1.5.2. CAMPOS, GWS. et al. (org.). Tratado de saúde cole�va. São Paulo: Hucitec; Rio de Janeiro: Ed.
Fiocruz, 2008. 

1.5.3. CARDOSO, ACM. O trabalho como determinante do processo saúde-doença. Tempo soc., São Paulo ,
v. 27, n.1, p. 73-93, June 2015.

1.5.4. DAMACENO, MJCF; CHIRELLI, MQ. Implementação da Saúde do Idoso na Estratégia Saúde da Família:
visão dos profissionais e gestores. Ciênc. saúde cole�va, Rio de Janeiro , v. 24, n. 5, p. 1637-1646, May 2019.

1.5.5. GIOVANELLA, L. et al. Polí�cas e sistema de saúde no Brasil. Rio de Janeiro: Ed. FIOCRUZ, 2012. 1097
p.

1.5.6. PINHEIRO, R.  Conflitos, redes sociais e doenças crônicas: problemas e soluções para o século XXI.
Brasília: CFM, 2018. 121 p.

1.5.7. POZZOLI, S.M.L.  Atenção domiciliar e o processo do cuidado da pessoa: uma cartografia. São Paulo:
Cultor de Livros, 2019. 189 p.

1.5.8. SÁ, M.F.F; MOUREIRA, D.L..  Autonomia para morrer: eutanásia, suicídio assis�do e dire�vas
antecipadas de vontade e cuidados palia�vos. 2.ed. rev. atual. e ampl. Belo Horizonte: Del Rey, 2015. xxii ; 217.

1.5.9. SALOMONE, J.P.; PONS, P.T. (ed.).  Atendimento pré-hospitalar ao trauma. 8. ed. Rio de Janeiro:
Elsevier, 2017. 709 p, il. Inclui bibliografia e índice. ISBN 9781284099171.

1.5.10. FÓRUM DE PRÓ-REITORES DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR BRASILEIRAS.
Polí�ca Nacional de Extensão Universitária. Disponível em: <
h�p://www.proexc.ufu.br/sites/proexc.ufu.br/files/media/document//Poli�ca_Nacional_de_Extensao_Universitaria_-
FORPROEX-_2012.pdf>. Acesso em: 18 jan 2023.

2. MODALIDADES DE AVALIAÇÃO

2.1. O concurso será composto das seguintes provas e fases:

Fase Avaliação Caráter Peso
1ª Fase: Prova didá�ca Eliminatório e classificatório 2
2ª Fase: Análise de �tulos Classificatório 1

2.2. Cronograma previsto:

A�vidade Data Horário Local
Sorteio público da ordem

de realização da prova
didá�ca

24/04/2023 08:00 Av. Maranhão, s/n, Bloco 6R, Sala de reuniões - Bairro
Umuarama, Uberlândia-MG, CEP 38405-318

Sorteio público do tema
da prova didá�ca 24/04/2023 08:00 Av. Maranhão, s/n, Bloco 6R, Sala de reuniões - Bairro

Umuarama, Uberlândia-MG, CEP 38405-318
Entrega do plano de aula

para a prova didá�ca 25/04/2023 08:00 Av. Maranhão, s/n, Bloco 6R, Sala de reuniões - Bairro
Umuarama, Uberlândia-MG, CEP 38405-318

Prova didá�ca 25/04/2023 08:00 Av. Maranhão, s/n, Bloco 6R, Sala de reuniões - Bairro
Umuarama, Uberlândia-MG, CEP 38405-318

Entrega dos �tulos 08/05/2023 a
10/05/2023

00:00 de 08/05/2023 a
23:59 de 10/05/2023 E-mail: concursoepss@famed.ufu.br

2.2.1. Caso seja necessário realizar outro(s) sorteio(s) de temas, estes ocorrerão em intervalos de 24 horas.

3. PROVA DIDÁTICA

3.1. A prova será realizada no formato presencial.

3.2. Recursos que serão disponibilizados para os candidatos: Projetor mul�mídia com entradas VGA e
HDMI.

3.3. Recursos que poderão ser u�lizados, por conta do candidato: Notebook próprio com entradas
adequadas às disponibilizadas no local de prova, sistema operacional Windows e com programa de apresentação
do �po Microso� PowerPoint ou LibreOffice Impress. Providenciar, se necessário, caixa ou aparelho de som, mapas,
car�lhas ou quaisquer materiais imagé�cos.

mailto:concursoepss@famed.ufu.br
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3.4. Recursos que NÃO poderão ser u�lizados: Celulares, equipamentos eletrônicos (exceto aqueles
disponibilizados pela unidade acadêmica para realização da prova), quaisquer �pos de recursos ou anotações
individuais que não constem do plano de aula entregue aos membros da Comissão Julgadora.

3.5. O(A) candidato(a) deverá entregar impresso, a cada membro da Comissão Julgadora, o plano de aula
que será apresentado na prova didá�ca, constando referenciais bibliográficos e/ou materiais que serão indicados
aos estudantes de graduação.

3.6. Critérios de correção da prova didá�ca:

Nº Critério Descrição (O que se espera do candidato em cada critério) Pontuação
Máxima

1 Per�nência temá�ca e
abordagem teórico conceitual

I: Domínio do conteúdo (10 pontos);
II: U�lização de conceitos cien�ficos e da prá�ca baseada em evidências

(10 pontos);
III: Qualidade do plano de ensino e coerência com o desenvolvimento

da aula (10 pontos);
IV: Capacidade de argumentação crí�ca dos conceitos, análise sócio-
histórica dos mesmos e fundamentos dos argumentos (10 pontos);

V: Capacidade de relacionar a teoria e prá�ca com contextos e cenários
atuais (10 pontos).

50 pontos

2 Tempo de apresentação

Para cada minuto acima ou abaixo deste tempo será descontado 1
ponto.

Pontuação a ser ob�da:
Igual ou acima de 60 minutos: 0 pontos

59 minutos: 1 ponto
58 minutos: 2 pontos
57 minutos: 3 pontos
56 minutos: 4 pontos
55 minutos: 5 pontos
54 minutos: 6 pontos
53 minutos: 7 pontos
52 minutos: 8 pontos
51 minutos: 9 pontos

40-50 minutos: 10 pontos
39 minutos: 9 pontos
38 minutos: 8 pontos
37 minutos: 7 pontos
36 minutos: 6 pontos
35 minutos: 5 pontos
34 minutos: 4 pontos
33 minutos: 3 pontos
32 minutos: 2 pontos
31 minutos: 1 ponto

Igual ou abaixo de 30 minutos: 0 pontos

10 pontos

3 Didá�ca

I: Adequação da metodologia e recursos didá�cos aos obje�vos de
aprendizagem (10 pontos);

II: Organização e clareza das informações e da fala (10 pontos);
III: Cria�vidade e postura (forma de transmissão, exposição e

linguagem) - (10 pontos).

30 pontos

4 Capacidade de síntese
I: Capacidade de resumir os principais pontos do tema (5 pontos)

II: Desenvolvimento do raciocínio teórico-prá�co de forma consistente
(5 pontos)

10 pontos

Total 100 pontos

4. ANÁLISE DE TÍTULOS ACADÊMICOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

4.1. A pontuação não será cumula�va, e será considerado apenas o �tulo de maior grau e que seja na
área de conhecimento definida no edital, não sendo pontuada a �tulação mínima exigida como requisito à
inves�dura.

4.2. Serão consideradas somente as a�vidades realizadas no ano vigente do concurso, até a data de
apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores.
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4.3. Os documentos deverão ser apresentados exclusivamente em meio eletrônico, pelo e-mail
concursoepss@famed.ufu.br. É de responsabilidade do candidato o teor e a integridade dos documentos
digitalizados. Em caso de dúvida mo�vada e fundamentada quanto à auten�cidade ou veracidade do documento, a
Unidade poderá solicitar a apresentação do original para conferência.

4.3.1. Os �tulos enviados fora do período previsto serão desconsiderados.

4.3.2. Todos os documentos comprobatórios de �tulos deverão ser organizados em um arquivo único em
PDF com a sequência na ordem crescente dos itens de cada tabela de pontuação indicada neste edital. Caso não
seja possível o envio da documentação em um único e-mail, será admi�da a fragmentação desta em mais e-mails
desde que estejam devidamente iden�ficados.

4.3.3. O(a) candidato(a) deverá elaborar tabelas de pontuação, com base nas tabelas a seguir,
 preenchendo a coluna "Pontuação atribuída pelo candidato" com a pontuação que julga fazer jus em cada item.

4.3.4. A pontuação calculada/demandada/requerida pelo candidato será o resultado da mul�plicação da
pontuação individual, prevista na tabela, pela quan�dade de a�vidades realizadas em cada item.

4.3.5. Os comprovantes deverão trazer indicação da tabela e item aos quais se referem, para conferência
pela comissão julgadora.

4.3.6. Especificar no assunto do e-mail o seguinte: Títulos Acadêmicos e Experiência Profissional – Nome
do(a) candidato(a).

Tabela 1: Experiência docente nos úl�mos 5 anos.

Pontuação máxima da categoria: 20 pontos

Item Descrição Forma de comprovação Pontuação
Pontuação

atribuída pelo
candidato

1
Docência no Ensino
Superior na área do

certame

Digitalização de declaração emi�da
pela Ins�tuição de Ensino Superior,

indicando descrição das a�vidades e
período em que

foram desenvolvidas

0,5 ponto por semestre  

2
Docência no Ensino

Superior em outras áreas,
diferentes do certame

Digitalização de declaração emi�da
pela Ins�tuição de Ensino Superior,

indicando descrição das a�vidades e
período em que

foram desenvolvidas

0,4 ponto por semestre  

3
Docência no Ensino em

Cursos de Pós-
Graduação lato sensu

Digitalização de declaração emi�da
pela Ins�tuição de Ensino Superior,

indicando descrição das a�vidades e
período em que

foram desenvolvidas

0,5 ponto por semestre  

4
Orientação ou

coorientação de Bolsistas
de Iniciação Cien�fica

Digitalização de declaração emi�da
pelo Coordenador do Curso ou do

Programa Ins�tucional

0,4 ponto/trabalho limite de 10
orientações/co-orientações  

5
Orientação ou

coorientação de Trabalhos
de Conclusão de Curso

Digitalização de declaração emi�da
pelo Coordenador do Curso

0,4 ponto/trabalho limite de 10
orientações/co-orientações  

Tabela 2: Experiência profissional não docente nos úl�mos 5 anos, na área do certame

Pontuação máxima da categoria: 20 pontos

Item Descrição Forma de comprovação Pontuação Pontuação atribuída
pelo candidato

1 Atuação profissional em serviço de saúde
ou Residência Mul�profissional em Saúde

Digitalização de carteira de
trabalho ou contrato de trabalho

0,3 ponto por
mês  

2 Atuação profissional em área de gestão e
planejamento em saúde

Digitalização de carteira de
trabalho ou contrato de trabalho

0,3 ponto por
mês  

Tabela 3: Experiência em gestão acadêmica nos úl�mos 5 anos.

Pontuação máxima da categoria: 10 pontos
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Item Descrição Forma de comprovação Pontuação Pontuação atribuída
pelo candidato

1 Coordenação de Curso de Graduação Digitalização de declaração da
ins�tuição informando o período

0,1 ponto por
mês  

2 Coordenação de Curso de Pós-
Graduação lato sensu

Digitalização de declaração da
ins�tuição informando o período

0,1 ponto por
mês  

3 Coordenação de Curso de Pós-
Graduação stricto sensu

Digitalização de declaração da
ins�tuição informando o período

0,1 ponto por
mês  

4 Membro �tular de
Comissões/Colegiados/Conselhos Superiores

Digitalização de declaração da
ins�tuição informando o período

0,1 ponto por
mês  

Tabela 4: A�vidades de extensão nos úl�mos 5 anos.

Pontuação máxima da categoria: 15 pontos

Item Descrição Forma de comprovação Pontuação
Pontuação

atribuída pelo
candidato

1 Coordenação de Programa de Extensão
Digitalização de

declaração da ins�tuição
responsável

4 pontos por projeto  

2
Coordenação de Extensão na

Unidade/Faculdade/Ins�tuto de atuação em
docência

Digitalização de
declaração da ins�tuição

responsável
2 pontos por semestre  

3 Par�cipação como membro de Equipe de
Projeto de Extensão

Digitalização de
declaração da ins�tuição

responsável
2 pontos por projeto  

4 Orientação de Projeto de Extensão
Digitalização de

declaração da ins�tuição
responsável

1 ponto por
orientação/semestre  

Tabela 5: Produção cien�fica, técnica, ar�s�ca ou cultural nos úl�mos 5 anos, na área do certame

Pontuação máxima da categoria: 15 pontos

Item Descrição Forma de comprovação Pontuação
Pontuação

atribuída pelo
candidato

1 Ar�go completo qualificado Qualis 2017-
2020 A1-A2

Digitalização da folha de rosto do meio
de divulgação e da primeira página do

ar�go

10 pontos por
ar�go  

2 Ar�go completo qualificado Qualis 2017-
2020 A3-A4

Digitalização da folha de rosto do meio
de divulgação e da primeira página do

ar�go

8 pontos por
ar�go  

3 Ar�go completo qualificado Qualis 2017-
2020 B1-B2

Digitalização da folha de rosto do meio
de divulgação e da primeira página do

ar�go

6 pontos por
ar�go  

4 Ar�go completo qualificado Qualis 2017-
2020 B3-B4

Digitalização da folha de rosto do meio
de divulgação e da primeira página do

ar�go

4 pontos por
ar�go  

5 Ar�go completo qualificado Qualis 2017-
2020 C

Digitalização da folha de rosto do meio
de divulgação e da primeira página do

ar�go

2 pontos por
ar�go  

6 Ar�go completo sem indicação de Qualis
Digitalização da folha de rosto do meio
de divulgação e da primeira página do

ar�go

1 ponto por
ar�go  

7 Coordenação de Projeto de Pesquisa
(exceto Iniciação Cien�fica)

Digitalização da folha de rosto do
projeto e assinatura da ins�tuição e/ou

Colegiado de Pesquisa responsável

5 pontos por
projeto  

8 Membro de projeto de pesquisa para
agência de fomento

Digitalização do comprovante de
aprovação do projeto e/ou termo de

outorga assinado.

3 pontos por
projeto  

9 Par�cipação em Bancas Examinadoras de
Trabalho de Conclusão de Curso - TCC

Digitalização de declaração emi�da pelo
Coordenador do Curso

0,1
ponto/banca  
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10 Par�cipação em Bancas Examinadoras de
Especialização

Digitalização de declaração emi�da pelo
órgão responsável pela a�vidade

0,2
ponto/banca  

11
Par�cipação em Bancas Examinadoras de

Qualificação ou Banca de Defesa de
Mestrado

Digitalização de declaração do órgão
responsável pela a�vidade

0,4
ponto/banca  

12
Par�cipação em Bancas Examinadoras de

Qualificação ou Banca de Defesa de
Doutorado

Digitalização de declaração do órgão
responsável pela a�vidade

0,6 ponto/
banca  

13
Palestras ministradas, par�cipação em

mesas redondas como palestrante e/ou
coordenador

Digitalização de declaração do órgão
responsável pela a�vidade

0,2 ponto/
evento  

Os trabalhos publicados em coautoria receberão a mesma pontuação dos trabalhos de autoria exclusiva do
candidato

 

Tabela 6: Títulos acadêmicos

Pontuação máxima da categoria: 20 pontos

Descrição Forma de comprovação Pontuação
Doutorado na área do

certame
Digitalização do diploma ou declaração de conclusão do curso, indicando que não há

pendências e que o diploma encontra-se em fase de expedição 20 pontos

Doutorado em outras
áreas

Digitalização do diploma ou declaração de conclusão do curso, indicando que não há
pendências e que o diploma encontra-se em fase de expedição 10 pontos

 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. Em caso de conflito entre o Edital PROGEP nº 43/2023 e o disposto neste edital, devem prevalecer as
disposições do primeiro.

5.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pró-Reitor de Gestão de Pessoas.

 

 
Renan Billa

 

Documento assinado eletronicamente por Renan Billa, Pró-Reitor(a) subs�tuto(a), em 07/03/2023, às 14:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4316222 e o código CRC B855028C.

 

Referência: Processo nº 23117.093706/2022-19 SEI nº 4316222

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

